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INDICAÇÃO  Nº  676,  DE  2002

Considerando que a Zona Noroeste em Santos concentra 12 (doze) bairros que atualmente contam com uma população superior a muitas cidades de médio porte – 120 mil habitantes - representando cerca de 30% da população de Santos;

Considerando que esta área possui apenas o 5º Distrito Policial que funciona somente durante o dia e que durante a noite todas as ocorrências são transferidas para o 1º DP;

Considerando que com a crescente demanda por Segurança Pública e por uma polícia cada vez mais eficiente, transferir as ocorrências de uma delegacia para a outra não é a melhor alternativa para atenuar o problema, duplicando o trabalho dos policiais que já enfrentam dificuldades com a falta de pessoal;

INDICO, com fundamento no Art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Governador do Estado a adoção de medidas necessárias junto à Secretaria de Segurança Pública, visando o funcionamento do 5º Distrito Policial de Santos 24 horas por dia, atendendo a mais de 120 mil habitantes da Zona Noroeste.

Sala das Sessões, em 15/04/2002

a) EDMUR MESQUITA
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